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A
inspeção na liquidação 
do Banco Master, deter-
minada  pelo  ministro  
Jhonatan de Jesus, é o 

último  elo  de  uma  cadeia  de  
intervenções do TCU nas agên­
cias reguladoras. Segue um pa-
drão  que  vem  de  longe.  Sur-
preendeu apenas pela ousadia. 
O Banco Central, regulador do 
sistema financeiro, era o últi­
mo dos moicanos.

As agências reguladoras fo-
ram criadas no governo FHC,  
em conjunto com a desestatiza-
ção. Para atrair investidores pri-
vados nos leilões era necessário 
que o regulador fosse indepen-
dente de pressões políticas e da 
captura de grupos privados. Daí 

a sua autonomia financeira, a es-
tabilidade do cargo e o requisi-
to de competência e ilibada re-
putação para os diretores. 

A Aneel, para energia elétri­
ca, foi a primeira a ser criada e 
se juntando ao Cade, que atua-
va na defesa da concorrência; à 
CVM, o xerife do mercado de 
capitais; e ao Banco Central. Ou-
tras agências para regulação de 
serviços públicos se seguiram. 

Funcionou por um tempo. 
Com a demonização da privati-
zação, a autonomia dos regula-
dores passa a ser questionada 
pelo  Executivo,  pelos  órgãos  
de  controle  e,  recentemente,  
pelo próprio Legislativo. 

Apesar de leis que determi-

nam  sua  independência,  elas  
foram sendo enfraquecidas, co-
meçando pelo indevido contin-
genciamento de recursos arre-
cadados dos usuários. 

Vieram também nomeações 
questionáveis com apoio do Se-
nado, que usa sua obrigação de 
sabatinar candidatos como bar-
ganha. Aconteceu nas agências, 
no Cade e agora na CVM. Esse 

desmonte estimula lobbies e o 
uso do poder político como re-
gra, em lugar das boas práticas. 

O TCU contribuiu para o en-
fraquecimento das agências ao 
se apropriar de suas funções re-
gulatórias, especialmente a mo-
delagem de venda e outorga de 
concessões.  Atuando  fora  de  
sua alçada, que é o controle de 
contas.  Melhor  se  concentrar  
nela, não falta serviço. 

A iniciativa do TCU acabou 
sendo um tiro no pé. Descorti-
nou para a sociedade a invasão 
do tribunal em assuntos regu-
latórios,  sem nem sequer en-
volver recursos públicos. 

O ministro Jhonatan de Je-
sus  disse  que  era  uma  caso  

“corriqueiro no  tribunal”.  De  
corriqueiro  não  tem  nada.  Já  
ocorreram  várias  interven-
ções em instituições financei-
ras sem a intromissão do TCU. 

Por sua vez, o presidente Vi-
tal do Rêgo declarou que a ava-
liação do tribunal daria um selo 
de qualidade à decisão do Banco 
Central. Muito pelo contrário, a 
possibilidade de o TCU rever,  
mesmo em parte, procedimen-
tos da liquidação, gera mais, e 
não menos, insegurança. 

Sobre o caso Master, deixo 
Guimarães  Rosa  como  refle-
xão: “Pobre tem de ter um tris-
te amor à honestidade”. l 

elena.landau@eusoulivres.org Elena Landau

Φοντεσ: Πορταλ � Γοογλε Αναλψτιχσ δεζ/24; Μδιασ σοχιαισ: σεγυιδορεσ ε ινσχριτοσ Εσταδο; ϑορναλ: ϖερσ⌡εσ ιmπρεσσο ε διγιταλ (πδφ), Βρασιλ ε εξτεριορ (ΒDΟ − σετ/24)
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ADVOGADA E ECONOMISTA

TCU e desmonte das agências reguladoras

O TCU contribuiu
para enfraquecer as
agências ao se
apropriar de suas
funções regulatórias

Vendas do comércio têm alta de 1% em novembro

Varejo Impulso da Black Friday

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 

Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

RIO

As vendas do comércio varejista 

subiram 1% em novembro ante 
outubro, na série com ajuste sa-
zonal, informou ontem o Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Es-

tatística  (IBGE).  O  resultado  
veio acima do teto das estimati-
vas  colhidas  pelo  Projeções  
Broadcast, de alta de 0,9%, com 

piso de -1% e mediana de 0,2%.
Na comparação com novem-

bro de 2024, sem ajuste sazonal, 
as vendas do varejo tiveram alta 
de 1,3% em novembro, resultado 
que também superou o teto das 
estimativas, que iam de uma que-
da de 2,4% até alta de 1,2% (com 

mediana de 0,1%). As vendas do 
varejo restrito acumularam alta 
de 1,5% no ano, que tem como ba-
se de comparação o mesmo perío­
do do ano anterior. Essa alta está 
ligada aos descontos da Black Fri-
day, diz o economista Rafael Pra-
do, da GO Associados. l 
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O ESTADO DE S. PAULO

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 106ª (Centésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 106ª (centésima sexta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14 do 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, da 1ª e 2ª Séries da 106ª (centésima sexta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 27 de janeiro de 2026, às 11:45 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas. (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, 
para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à 
Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, 
uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente 
praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os 
senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número de Titulares dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e  

2ª (Segunda) Séries da 140ª (Centésima Quadragésima) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª
(segunda) séries da 140ª (centésima quadragésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
12.2.2. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 140ª (Centésima Quadragésima) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com Lastro em Créditos do 
Agronegócio Devidos pela FS Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis Ltda.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 2026, às 10:45 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª 
(segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA 
que representem, no mínimo, qualquer número dos Titulares. Ainda, as matérias serão aprovadas, 
em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 
maioria dos Titulares, desde que representem pelo menos 5% dos CRA em Circulação, na respectiva 
assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 166ª (Centésima Sexagésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 166ª 
(centésima sexagésima sexta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14 do “Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 
Série Única da 166ª (centésima sexagésima sexta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos por Elpídio Daroit” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 27 de janeiro de 2026, às 12:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas. (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, 
para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à 
Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, 
uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente 
praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços Ficam os 
senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número de Titulares dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira),  

2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª (Centésima Trigésima Primeira)  
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira),  
2ª (segunda) e 3ª (terceira) séries da 131ª (centésima trigésima primeira) Emissão, da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 14.6. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª 
(Centésima Trigésima Primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Cedidos pela AgrofitoInsumos Agrícolas Ltda.” (“Termo 
de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação 
em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 2026, às 
10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica 
Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora 
e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e 
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em  
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, qualquer número dos Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação presentes, na respectiva 
assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos:  
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Redecard Sociedade de Crédito Direto S.A.
CNPJ 46.743.943/0001-05                                                                                                                              NIRE 35300594223

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Em 30.10.2025, às 15h, na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 774, 
Torre Conceição, 10º andar (parte), Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho - Presi-
dente; Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social inicial. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA:  
(i) Destituir diretor; e (ii) Eleger novos diretores para compor o mandato trienal em curso. DELIBERAÇÕES TO-
MADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registrada a destituição dos Diretores THALES FERREIRA SILVA, a partir desta 
data, e ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA, que permanecerá em seu cargo até a posse de seu substituto. 2. Eleger 
como Diretores (i) ALBANO MANOEL ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 28.198.495-5, CPF 
286.052.458-40; e (ii) FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 27.560.603-X, CPF 
260.111.178-05, ambos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre 
Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em curso que vigorará até a posse 
dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028. 3. Registrado que os diretores eleitos (i) apresentaram os 
documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 
147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 4.970/21 do Conselho Monetário Nacio-
nal, incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos os documentos foram arquivados na sede 
da Companhia; e (ii) serão investidos após homologação de suas eleições pelo Banco Central do Brasil. 4. Regis-
trado que os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações. 5. Após efetivadas as deliberações anteriores, 
a Diretoria será composta conforme segue: DIRETORIA: Diretores: ALBANO MANOEL ALMEIDA; ÁLVARO FELI-
PE RIZZI RODRIGUES; ANDRE BALESTRIN CESTARE; BADI MAANI SHAIKHZADEH; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ 
AIDAR; CARLOS ORESTES VANZO; FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS; GUILHERME PESSINI CARVALHO; LINEU CARLOS 
FERRAZ DE ANDRADE; MAYARA ARCI REZECK; MICHEL CURY CHAIN; RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO; 
RUBENS FOGLI NETTO; TATIANA GRECCO; e VINICIUS SANTANA. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, 
lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de outubro de 2025. (aa) Re-
nato da Silva Carvalho - Presidente; Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco S.A. 
(aa) Renato da Silva Carvalho - Diretor; e Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Carlos 
Henrique Donegá Aidar - Diretor. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. 
São Paulo (SP), 30 de outubro de 2025. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Carlos Henrique Donegá 
Aidar - Secretário. JUCESP sob nº 2.144/26-8, em 08.01.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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Banco Itaucard S.A.
CNPJ 17.192.451/0001-70                                                                                                                            NIRE 35300176871

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Em 30.10.2025, às 11h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 7º andar, parte, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Rubens Fogli Netto - Presidente; 
e Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: 
(i) Destituir diretor; e (ii) Eleger novos diretores para compor o mandato trienal em curso. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registrada a destituição do Diretor THALES FERREIRA SILVA, a partir 
desta data. 2. Eleger como Diretores (i) ALBANO MANOEL ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/
SP 28.198.495-5, CPF 286.052.458-40; e (ii) FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-
SSP/SP 27.560.603-X, CPF 260.111.178-05, ambos domiciliados em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, para o mandato trienal em 
curso que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028. 3. Registrado que os 
diretores eleitos (i) apresentaram os documentos comprobatórios do atendimento das condições prévias de 
elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da LSA e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 
4.970/21 do Conselho Monetário Nacional, incluindo as declarações de desimpedimento, sendo que todos 
os documentos foram arquivados na sede da Companhia; e (ii) serão investidos após homologação de suas 
eleições pelo Banco Central do Brasil. 4. Registrado que os demais cargos da Diretoria não sofreram alterações. 
5. Após efetivadas as deliberações anteriores, a Diretoria será composta conforme segue: DIRETORIA: 
Diretores: ALBANO MANOEL ALMEIDA; ÁLVARO FELPE RIZZI RODRIGUES; ANDRE BALESTRIN CESTARE; BADI 
MAANI SHAIKHZADEH; CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR; DANIEL NASCIMENTO GORETTI; ERIC ANDRÉ 
ALTAFIM; ESTEVÃO CARCIOFFI LAZANHA; FLAVIO RIBEIRO IGLESIAS; JOÃO FILIPE FERNANDES DA COSTA 
ARAÚJO; LEANDRO ALVES; LINEU CARLOS FERRAZ DE ANDRADE; MARIO NEWTON NAZARETH MIGUEL; 
MAYARA ARCI REZECK; RITA RODRIGUES FERREIRA CARVALHO; RODRIGO ANDRÉ LEIRAS CARNEIRO; RUBENS 
FOGLI NETTO; TATIANA GRECCO; e VINICIUS SANTANA. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se 
esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 30 de outubro de 2025. (aa) Rubens 
Fogli Netto - Presidente; e Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco Holding S.A.  
(aa) Rubens Fogli Netto. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São 
Paulo (SP), 30 de outubro de 2025. (aa) Rubens Fogli Netto - Presidente; e Carlos Henrique Donegá Aidar - 
Secretário. JUCESP sob nº 1.657/26-4, em 06.01.2026. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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